
PLANO DE TRABALHO 
EXECUÇÃO DE EMENDA PARLAMENTAR 

(Em atendimento ao artigo 2º, inciso IV da Instrução Normativa TCE-MG nº 05/2025) 
 
Atenção: Este plano de trabalho visa subsidiar a execução da emenda parlamentar e deverá ser 
juntado ao processo licitatório, acompanhado de outros documentos pertinentes à emenda e sua 
execução. 
 

- Município: FERVEDOURO / MG 

- CNPJ: 26.139.790/0001-84 

 

1. Dados da Emenda Parlamentar 

1.1. Tipo de Emenda:  

(  ) Emenda de Transferência Especial  

( X ) transferência Fundo a fundo – CNPJ 11.211.673/0001-07 

1.2. Esfera: Federal 

1.3. Secretaria Estadual Concedente:  

(  ) SEGOV - Secretaria de Estado de Governo 

(  ) SES - Secretaria de Estado da Saúde 

(  ) Outra. Cite: .............................................................................................................. 

1.4. Autor da emenda: 

( X ) indicação nominal - Deputado  ................................................ 

(  ) Bloco parlamentar – nome: ...................................................... 

(  ) Comissão: ................................ 

(  ) bancada: .................................. 

1.5. Número da Emenda/Indicação: PROPOSTA 36000650094202500 EMENDA 24870001 

1.6. Valor da emenda: R$ 300.000,00  

1.7. Instrumento de pactuação:  PORTARIA 7253 DE 18/06/2025 

1.8. Tipo de Investimento: ( X) Custeio  (  ) Investimento 

1.9. Data do crédito do recurso financeiro: 28/10/2025 

1.10. Dados Bancários da emenda 

- Banco: BANCO DO BRASIL 

- Agência: 26-4 

- Conta Corrente: 51329-6 

1.11- Nome do Parlamentar: PAULO ABI-ACKEL  

2. Finalidade da Emenda Parlamentar 

INCREMENTO TEMPORARIO AO CUSTEIO DOS SERVICOS DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE PARA 
CUMPRIMENTO DE METAS- O PLANO DE TRABALHO APRESENTA-SE EM ANEXO.  



7. Declarações 

Declaro que os recursos oriundos da presente emenda parlamentar não serão utilizados para 

despesas com pessoal ou serviço da dívida, em conformidade com a legislação vigente. 

 

8. Responsável pela Execução 

• Secretaria Municipal responsável pela execuçao: SAUDE 

• Nome do Responsável pela Secretaria: Fabrizia Vianna de Souza Chicarelli. 

• Cargo: Secretária de saúde  

 

 

Município de Fervedouro 29 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

Nome: .Fabrizia Vianna de Souza Chicarelli  

Cargo: .Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

FABRIZIA VIANNA DE 
SOUZA 
CHICARELLI:03634569611

Assinado de forma digital por 
FABRIZIA VIANNA DE SOUZA 
CHICARELLI:03634569611 
Dados: 2026.02.02 17:32:27 -03'00'



Quinta-feira, 30 de Outubro de 2025Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FERVEDOURO - MG

FABRIZIA VIANNA DE SOUZA CHICARELLI

FERVEDOURO3237421164

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

Esfera Administrativa
03

saude@fervedouro.mg.gov.br

População
10.705

Endereço
MARIA AMELIA DE SOUZA PEDROSA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

11211673000107
CNPJ

36000650094202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Composição Número Valor
EMENDA 24870001 287.993,00

Valor da Proposta: R$ 287.993,00

CPF do Dirigente

CEP
36.815-000

E-mail

03634569611

Unidade Benecificiada
FERVEDOURO

Valor
287.993,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS

NAVEGAÇÃO DO CUIDADO

Valor
150.993,00Apoio Logístico para Transporte Intermunicipal de Pacientes Acompanhados pela APS

Valor
37.000,00Apoio Técnico para a Implementação da Regulação Municipal em Saúde

Valor
100.000,00Atividades para Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde

Justificativa
O município de Fervedouro, localizado na região da Zona da Mata mineira, busca o fortalecimento da Atenção
Primária à Saúde (APS) como porta de entrada prioritária do SUS, alinhando-se às diretrizes da Política Nacional de
Atenção Básica (PNAB) e ao modelo assistencial do Previne Brasil.
Com base na análise situacional local, identificaram-se fragilidades operacionais relacionadas à regulação municipal
de acesso aos serviços de saúde, à logística de transporte intermunicipal de pacientes acompanhados pela APS, e à
necessidade de aperfeiçoamento técnico das equipes e gestores quanto à organização do cuidado em rede.
Diante disso, a presente emenda visa apoiar as seguintes ações estratégicas:

1. Navegação do cuidado e apoio logístico intermunicipal ¿ para garantir o transporte de pacientes da
APS referenciados para consultas e exames em outros municípios, promovendo continuidade do cuidado e
resolubilidade da rede.

2. Apoio técnico para implementação da regulação municipal ¿ com foco na organização de fluxos,
protocolos de acesso e integração com o SISREG, otimizando a gestão da oferta e da demanda.

3. Atividades para fortalecimento da APS ¿ incluindo capacitações, consultorias técnicas e ações
voltadas à qualificação da gestão local da atenção primária.
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A execução desta emenda contribuirá diretamente para:
¿ Redução de barreiras de acesso aos serviços de saúde em outros municípios;
¿ Melhoria da organização da rede de atenção e do cuidado centrado no usuário;
¿ Maior eficiência na gestão do sistema local de saúde, com fortalecimento da APS como

coordenadora do cuidado.
Trata-se, portanto, de uma iniciativa estratégica e alinhada ao plano municipal de saúde e aos princípios do SUS,
com impacto direto na qualidade e na equidade da atenção à saúde da população de Fervedouro.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
150.993,00

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
100.000,00

Nome
SERVICOS DE CONSULTORIA

Valor
37.000,00
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